CONFIDENCIAL

Autos n° 023.10.008225-7 

Ação: Embargos À Execução/Execução 

Embargante:  Secretário de Estado da Justiça e Cidadania 

Embargado:  Ministério Público 

Vistos, etc.

 I - Relatório

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo Estado de Santa Catarina em face do Ministério Público de Santa Catarina, aduzindo o embargante - com o fim de anular a multa imposta nos autos da Ação de Execução de Obrigação de Fazer n. 023.01.034861-4 e extinguir a referida execução – a inexigibilidade do título.

Em 1998, o Secretário de Estado de Justiça e Cidadania e o Ministério Público Estadual firmaram Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, cuja cláusula segunda, letras "j" e "k", estabeleceu o compromisso do Estado em construir dois Centros Regionais de Internamento – um em Joinville e outro em Criciúma – bem como em buscar parceria com as Secretarias de Estado da Saúde e da Educação para criar e implantar programas terapêuticos vinculados aos CERs, para tratamento especializado de adolescentes com dependência química. 

Contudo, diante do atraso do Estado em executar as obras dentro do prazo acordado, ingressou o Ministério Público com Ação de Execução de Obrigação de Fazer fundada em Título Extrajudicial (autos em apenso) requerendo a citação do Estado para que satisfizesse suas obrigações e ainda a fixação de multa diária, para cada obrigação descumprida, no valor de 333,33 UFIRs (fls. 1-650 dos autos n. 023.01.034861-4), o que foi deferido à fl. 651 de referidos autos.

Devidamente citado nos autos n. 023.01.034861-4 (fls. 655), deixou o Estado de Santa Catarina de se manifestar, decorrendo o prazo, conforme certidão de fl. 656 dos autos n. 023.01.034861-4, razão pela qual requereu o Ministério Publico o seqüestro dos bens do executado no valor da multa fixada (fls. 658-660 dos autos n. 023.01.034861-4).

Sob o argumento de que as citações (fls. 655 e 688 dos autos n. 023.01.034861-4) e intimações (fls. 667 e 680 dos autos n. 023.01.034861-4) até então realizadas seriam nulas, bem como de que seria nulo o título extrajudicial, opôs o Estado de Santa Catarina à época exceção de executividade (fls. 705-714 dos autos n. 023.01.034861-4), a qual não foi conhecida (fl. 716 dos autos n. 023.01.034861-4).  

Inconformado, o ora embargante interpôs agravo de instrumento (fls. 722-731 dos autos n. 023.01.034861-4).  

Às fls. 732-741 dos autos em apenso, o Ministério Público, juntando documentos, requereu o bloqueio on-line de R$11.303.378,20 (onze milhões, trezentos e três mil, trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos), valor estimado, considerando o terreno e a construção, para que os dois CERs fossem implantados. 

Às fls. 974-991 dos autos em apenso, deferiu-se o bloqueio de 30% do valor pedido, equivalente a R$3.767.792,73 (três milhões, setencentos e e sessenta e sete mil, setencentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos). 

O Estado prestou informações sobre a construção dos Centros Regionais de Internamento de Joinville e Criciúma (fls. 1000-1003 dos autos em apenso).

Realizou-se audiência conciliatória (fl. 1086 dos autos n. 023.01.034861-4), tendo o Ministério Público concordado com a dilação do prazo para lançamento de licitação quanto ao CER Joinville e para solução do impasse envolvendo terreno destinado ao CER Criciúma. 

Juntou-se decisão do agravo de instrumento n. 2007.056239-8, o qual foi parcialmente provido (fls. 1164-1173 dos autos n. 023.01.034861-4/001). Decidiu-se que a citação de fls. 655 dos autos em apenso era válida, mas a de fl. 688, referente à execução por quantia certa, era nula. Ademais, considerou-se que o título extrajudicial, em que pese ter sido juntada aos autos somente a fotocópia do documento, era válido. 

Determinou-se nova citação do Estado de Santa Catarina (fl. 1187 dos autos n. 023.01.034861-4/001), a qual foi certificada à fl. 1243 dos autos n. 023.01.034861-4/001. 

Tempestivamente, opôs o Estado de Santa Catarina os presentes embargos, sob o argumento de que o título executivo extrajudicial e, por conseguinte, a multa, seriam nulos, pois o dispositivo que autoriza o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta – art. 5º, §6º, da Lei n. 7.347/85 – teria sido vetado pelo Presidente da República e equivocadamente publicado no Diário Oficial. Considerando que a criação de títulos executivos extrajudiciais pressupõe legalidade em sentido estrito, inexistindo permissão legal para o T.A.C., inexistiria fundamento para a execução movida pelo Ministério Público. 

Alegou ainda o embargante que o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Secretário de Estado de Justiça e Cidadania e o Ministério Publico não é negócio jurídico válido, em razão da ausência de agente capaz. Sustenta o Estado que os compromissos firmados no T.A.C. seriam de competência única do Governador (fls. 2-10 destes autos).

Os presentes embargos foram recebidos (fl. 13).

O embargado, por sua vez, argumentou que o Termo de Ajustamento de Conduta encontra seu fundamento legal não só no art. 113 do Código de Defesa do Consumidor, o qual acrescentou o §6º ao art. 5º da Lei 7.347/85, mas também no art. 211 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Quanto à competência do Secretário de Estado de Justiça e Cidadania para firmar os compromissos constantes do T.A.C., sustentou o Ministério Público que a Constituição Estadual atribui aos Secretários o papel de auxiliares diretos do Governador, razão pela qual seriam eles competentes para assinar T.A.C. (fls. 14-19).  

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório.

Decido. 

II – Fundamentação

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo Estado de Santa Catarina em face do Ministério Público Estadual, sob o argumento de que é inexigível o título, sendo – por conseguinte – nula a multa imposta nos autos da Execução de Obrigação de Fazer.

1 Do Termo de Ajustamento de Conduta

Sustenta o embargante que a legislação federal brasileira não contém dispositivo que autorize o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, o que, por conseguinte, impediria a sua caracterização como título executivo extrajudicial e macularia de nulidade o processo de execução movido pelo Ministério Público.

Acerca do tema, dispõe a doutrina que compete somente ao legislador escolher quais documentos serão dotados de eficácia executiva, não se admitindo interpretação extensiva ou por analogia do elenco disposto no direito positivo. Isso significa que quaisquer títulos executivos extrajudiciais se caracterizam por necessária previsão em lei federal. 

Nesse sentido, importa destacar o conteúdo do inciso VIII do art. 585 do Código de Processo Civil, que estabelece: "Art. 585 – São títulos executivos extrajudiciais: [...] VIII – todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva."  Disso decorre que o rol do art. 585 do CPC não é taxativo, mas meramente exemplificativo, podendo haver a previsão de outros títulos extrajudiciais em leis extravagantes. 

Assim, no que toca ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, importa identificar seu respaldo legal, a fim de considerá-lo como título extrajudicial válido e, consequentemente, apto a servir como fundamento de um processo de execução.

A Lei n. 8.078/90 (Código do Consumidor), introduziu o § 6º no art. 5º da Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública), o qual dispõe que: 
Art. 5o Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: [...] § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Segundo a tese do embargante, o dispositivo supracitado teria sido vetado pelo Presidente da República e, equivocadamente, publicado no Diário Oficial. Assim, sustenta que não há fundamento legal para o termo de compromisso de ajustamento de conduta, impondo-se o reconhecimento de que não se trata de título executido extrajudicial, o que, por conseguinte, torna nula a execução dos autos em apenso.  

Tal tese, contudo, não merece prosperar, pois, em consulta à legislação federal atualizada, disponibilizada no sítio do Planalto Federal, observa-se que o § 6° do art. 5° da Lei 7.347/85 está em plena vigência, sem qualquer restrição ou retificação. O que se verifica, aliás, é que o dispositivo vem acompanhado de dois "links": um deles referente à mensagem de veto do Presidente da República e outro indicando um julgado do Superior Tribunal de Justiça. 

Da análise da mensagem de veto n. 664, de 11 de setembro de 1990, extrai-se que, ao se vetar o parágrafo único do art. 92 do Código de Defesa do Consumidor, também se menciona veto aos §§ 5° e 6° do art. 113 do mesmo Código, referentes à introdução desses dispositivos no art. 5° da Lei de Ação Civil Pública. 

Não há, contudo, ao longo da mensagem de veto, menção explícita ao art. 113, de onde se depreende que o veto aos §§ 5° e 6° não foi expresso, mas sim implícito. Considerando que, de acordo com o ordenamento pátrio, não se pode vetar implicitamente, impõe-se a conclusão de que ambos os parágrafos supracitados ainda vigem em nosso direito positivo.

Nesse sentido, consolidou-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para quem o termo de ajustamento de conduta é título executivo extrajudicial por força do § 6° do art. 5° da Lei n. 7.247/85. Da jurisprudência do STJ, tem-se:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Compromisso de ajustamento. Execução. Título executivo. O compromisso firmado perante o IBAMA e o Ministério Público constitui título executivo, nos termos do art. 5º, § 6º, da Lei 7347/85, que está em vigor. Recurso conhecido e provido" (REsp n. 213.947/MG, relator Ministro Ruy Rosado De Aguiar, DJ de 21.2.2000, p. 132). 

A propósito, colhe-se do referido acórdão:

Procurei obter na Câmara dos Deputados a documentação sobre a tramitação e votação da referida mensagem, pela qual verifiquei que realmente não existe veto ao art. 113. Faltou na mensagem da Presidência da República a expressa menção ao art. 113 do CDC, que assim não foi objeto de veto; nem a referência constante daquele documento, quando tratava de justificar o veto ao art. 92, veio a ser votada no Congresso Nacional como compreensiva do tal veto. Portanto, concluo que a legislação em vigor permite a constituição de título executivo mediante a assinatura de termo de compromisso de ajustamento de conduta, de acordo com o par. 6º do art. 5º da Lei 7347/85, na redação dada pelo art. 113 do CDC. (grifo meu) (REsp n. 213.947/MG, relator Ministro Ruy Rosado De Aguiar, DJ de 21.2.2000). 

Processo Civil. Ação Civil Pública. Compromisso de acertamento de conduta. Vigência do § 6º, do artigo 5º, da Lei 7.374/85, com a redação dada pelo artigo 113, do CDC. 1. A referência ao veto ao artigo 113, quando vetados os artigos 82, § 3º, e 92, parágrafo único, do CDC, não teve o condão de afetar a vigência do § 6º, do artigo 5º, da Lei 7.374/85, com a redação dada pelo artigo 113, do CDC, pois inviável a existência de veto implícito. 2. Recurso provido. (REsp n. 222.582/MG, relator Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, DJ de 29.4.2002, p. 166).

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. VIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, § 6º, DA LEI N. 7.347/1985. 1. Encontra-se em plena vigência o § 6º do art. 5º da Lei n. 7.347/1985, de forma que o descumprimento de compromisso de ajustamento de conduta celebrado com o Ministério Público viabiliza a execução da multa nele prevista. 2. A Mensagem n. 664/90, do Presidente da República – a qual vetou parcialmente o Código de Defesa do Consumidor –, ao tratar do veto aos arts. 82, § 3º, e 92, parágrafo único, fez referência ao art. 113, mas não o vetou, razão por que esse dispositivo é aplicável à tutela dos interesses e direitos do consumidor. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (RESP 443.407/SP, DJ 25/04/2006, Ministro Relator João Otávio de Noronha)

No mesmo sentido, colhe-se da jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 

EXECUÇÃO - MULTA COMINATÓRIA ESTIPULADA EM TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA ENTRE MINISTÉRIO PÚBLICO E MUNICÍPIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - VIOLAÇÃO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DE NÃO FAZER - EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA TRADUZIDA PELO PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA. (Apelação Cível n. 2004.021520-7, de Campos Novos; Relator: Des. Substituto Newton Janke)

Do supracitado julgado, extrai-se: 

Não parece ocioso lembrar que, nos termos do art. 585, inc. VII, do CPC combinado com o § 6º, do art. 5º, da Lei nº 7.347/85, o termo de ajustamento de conduta tem eficácia de título executivo extrajudicial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, aliás, confirmam a validade dessa previsão normativa: “Execução Termo de compromisso. Art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347Precedentes da Corte. 1. Na linha de precedentes da Corte, o termo de compromisso e ajustamento, de acordo com o art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347que está em vigor, é título executivo. 2. Recurso especial conhecido e provido” (REsp nº 440.205/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 13.6.2005, p. 289). (grifo meu) (Apelação Cível n. 2004.021520-7, de Campos Novos; Relator: Des. Substituto Newton Janke)

O posicionamento jurisprudencial retro é também confirmado pela doutrina, conforme lição de Marinoni e Arenhart: 

O elenco apresentado por este dispositivo, como demonstra o seu inciso VIII, não é exaustivo, encontrando-se outros títulos executivos extrajudiciais em leis extravagantes. Assim, exemplificativamente, constituem títulos extrajudiciais o termo de ajustamento de conduta elaborado pelos legitimados para as ações coletivas (art. 5º, §6º, da Lei 7.347/85), o contrato escrito de honorários advocatícios (art. 24 da Lei 8.906/94), a cédula de crédito rural (art. 41 do Decreto-lei 167/67) e a cédula de crédito industrial (art. 41 do Decreto-lei 413/69). (grifo meu) (ARENHART, Sérgio Cruz; MARINONI, Luiz Guilherme. Processo de Execução. 3. ed. rev. atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011)

Na mesma linha, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery prelecionam que: 

37. Compromisso de ajustamento. O texto inspirou-se na revogada LPC 55 par.ún. Qualquer entidade pública legitimada pela LACP 5º ou CDC 82 pode tomar do interessado compromisso, que pode ter como objeto obrigação de dar, fazer ou não fazer. O CPC 645, com a redação dada pela L 8953/94, permite expressamente que obrigação de fazer ou não fazer seja instituída por meio de título executivo extrajudicial. Assim, a obrigação de fazer ou não fazer fixada em compromisso de ajustamento ou em qualquer outro título executivo extrajudicial, caso inadimplida, enseja execução específica, sem prejuízo da multa estabelecida no título, que pode ser cobrada pela via da execução por quantia certa. (grifo meu) (NERY, Rosa Maria de Andrade; NERY JUNIOR, Nelson. Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante. 7. ed. São Paulo: RT, 2003, p. 1322-1323).

Tal entendimento, que é pacífico no Superior Tribunal de Justiça e majoritário na doutrina, conforme acima demonstrado, restou confirmado também pela própria redação da Lei de Ação Civil Pública no sítio oficial e atualizado do Planalto Federal. Logo, em razão de não existir veto implícito no direito brasileiro, conclui-se que é vigente o § 96° do art. 5° da Lei n. 7374/85. 

Ademais, ainda que assim não o fosse, verifica-se, in casu, ocorrência da hipótese prevista no art. 211, do Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe que: "Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial."

A esse respeito, colhe-se da obra "Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente" que: 

Na redação do presente dispositivo inspirou-se o legislador na Lei de Pequenas Causas, que confere ao acordo extrajudicial, celebrado entre as partes e referendado pelo órgão do Ministério Público, natureza de título executivo extrajudicial (Lei n. 7.244, de 7 de novembro de 1984). Trata-se, portanto, de mais um título a engrossar o rol daqueles elencados no art. 585 do Código de Processo Civil, para cujo perfeccionamento basta a assinatura dos participantes, sem necessidade de testemunhas, independente de homologação judicial. (grifo meu) (AMARAL E SILVA, Antônio Fernando; CURY, Munir; MENDEZ, Emílio Garcia. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 1992. p. 654)  

Aqui não não há que se falar em equívocos de publicação no Diário Oficial ou em vetos implícitos, pois o art. 211 do ECA nunca foi objeto de controvérsia jurisprudencial ou doutrinária, consistindo-se em previsão legal que visa a garantir a proteção judicial de interesses individuais, difusos e coletivos. 

Assim, evidente a existência de fundamentação legal para o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, seja na Lei n. 7347/85, seja na Lei n. 8069/90, o que confere a este natureza de título executivo extrajudicial, detentor de força executiva e, por conseguinte, passível de execução. 

Portanto, não prospera nos presentes embargos a alegação de que é nula a multa executada pelo ora embargado em razão da suposta nulidade do título extrajudicial apresentado, visto que, conforme exposição acima, o T.A.C. firmado entre o Secretário de Estado da Justiça e Cidadania e o Ministério Público é válido e apto a fundamentar processo de execução. Isto é, sendo válido o título e descumprida a obrigação pactuada entre as partes, é possível a execução da multa. 

2 Da legitimidade e competência do Secretário de Estado da Justiça e Cidadania

Aduziu o embargante que, além da nulidade do título extrajudicial apresentado pelo Ministério Público, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta executado nos autos em apenso se caracterizava como negócio jurídico inválido, pois fora pactuado pelo Secretário de Estado da Justiça e Cidadania, o qual não seria agente competente para tanto. 

Da doutrina, extrai-se que o ato administrativo, a fim de que seja válido e eficaz, deve preencher determinados requisitos, quais sejam: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. Quanto à competência, objeto de discussão dos presentes embargos, importa observar se o ato administrativo foi editado por autoridade do Poder Público com autorização previamente fixada em lei.  

Logo, impõe-se, in casu, a análise da Constituição do Estado de Santa Catarina e demais leis estaduais, especialmente dos dispositivos que versam sobre as atribuições do Governador e dos Secretários de Estado. 

Nesse contexto, encontram-se na Constituição Estadual várias menções ao Secretário de Estado como um auxiliar do Governador, exercendo também o Poder Executivo: 

Art. 63. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado. Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado: I – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; [...] Art. 74 – Os Secretários de Estado são auxiliares diretos do Governador, escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte anos e no gozo dos direitos políticos. (grifo meu)

Tal atribuição é, porém, bastante genérica e, por esse motivo, insuficiente para indicar se, no caso dos presentes embargos, houve extrapolação de competência do Secretário de Estado de Justiça e Cidadania ao firmar o T.A.C. com o Ministério Público. 

Faz-se necessária, portanto, uma delimitação mais concreta acerca da competência dos Secretários de Estado e, nesse sentido, cumpre observar alguns aspectos acerca da competência do agente para que o ato administrativo seja válido, os quais foram didaticamente expostos por Alexandre de Moraes:

Três são os pontos básicos a serem analisados em relação à competência do agente, para que o ato administrativo seja válido: competência material (ratione materiae): a matéria tratada pelo ato administrativo deve estar arrolada no rol de atribuições legais do agente, levando-se em conta o grau hierárquico e possíveis delegações; competência territorial (ratione loci): deve ser verificado qual o limite territorial para que o agente possa exercer suas atribuições legais; limitação temporal (competência ratione temporis): o agente somente pode exercer suas atribuições com base em sua investidura legal e até o término de suas atividades, seja pela demissão ou exoneração, seja pelo falecimento, aposentadoria, revogação da delegação. (MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002, p. 128) 

Feitas essas considerações, resta claro que o objeto de discussão no presente feito é a competência material dos Secretários de Estado, o que, por sua vez, exige análise minuciosa da legislação estadual e da matéria sobre a qual versou o termo de compromisso ajustado.

À época da elaboração do T.A.C., vigia a Lei Estadual n. 9.831/95
 que dispõe sobre a organização da Administração Pública, estabelecendo que:

Art. 2º Os Secretários de Estado, auxiliares diretos e imediatos do Governador do Estado, exercem atribuições constitucionais, legais e regulamentares, com o apoio dos servidores públicos titulares de cargos de provimento em comissão e efetivo e de empregos a eles subordinados direta ou indiretamente. Art. 3º No exercício de suas atribuições, cabe aos Secretários de Estado: I - expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes da área de competência das respectivas Secretarias de Estado, exceto quanta às inseridas nas atribuições constitucionais e legais do Governador do Estado; II - respeitada a legislação pertinente, distribuir os servidores públicos pelos diversos órgãos internos das Secretarias de Estado que dirigem e cometer-lhes tarefas funcionais executivas; III - Ordenar e impugnar despesas públicas; IV - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos bilaterais ou multilaterais administrativos de que o Estado participe, quando não for exigida a assinatura do Governador do Estado; V - revogar, anular e sustar ou determinar a  sustação de atos administrativos que contrariem os princípios constitucionais e legais de administração pública, VI - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir prover as correções exigidas; VII - aplicar penas administrativas e disciplinares, exceto as de demissão de servidores estáveis e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade; VIII - decidir, mediante despacho exarado em processo, pedidos cuja matéria se insira na área de competência das Secretarias de Estado que dirigem. (grifo meu)

Dos artigos supracitados, destaca-se nova menção ao papel de auxiliar dos Secretários de Estado e, especialmente, a previsão das atribuições de ordenar despesas públicas e assinar acordos bilaterais em nome do Estado, o que abrange o disposto na cláusula segunda, letras "j" e "k", do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta pactuado, ou seja, a construção de dois Centros Regionais de Internamento, bem como a concretização de parcerias com as Secretarias de Educação e Saúde para atender jovens em tratamento contra dependência química.  

Observa-se ainda que o inciso IV do art. 3º da Lei n. 9.831/95 contém ressalva quanto à necessidade de assinatura do acordo pelo Governador do Estado, o que foi apreciado no Decreto Estadual n. 5.713/02, que atribui ao Governador do Estado o poder de avaliar a conveniência de o Estado celebrar, como sujeito passivo, ajustamento de conduta, dispondo em seu art. 1º que:

Os Órgãos e Entidades da Administração Direta, Indireta, Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo somente poderão firmar Termo de Compromisso de Ajustamento de conduta quando expressamente autorizados pelo Governador do Estado, consultada previamente a Procuradoria Geral do Estado, que emitirá parecer em cada caso.

Tais restrições, porém, não invalidam o Termo de Compromisso objeto deste feito, firmado entre o Secretário de Estado da Justiça e Cidadania e o Ministério Público, haja vista ter sido ele assinado em 9/6/1998, ou seja, em data anterior à edição do referido decreto. Trata-se de ato jurídico perfeito, que não pode ser atingido por determinações legais posteriores.

A corroborar a interpretação acima, verifica-se que o mesmo Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, resultante do Inquérito Civil n. 001/95 (fls. 120-129), já foi objeto de debate no Tribunal de Justiça de Santa Catarina (tratando de outras cláusulas), o qual reconheceu a competência do Secretário de Estado da Justiça e Cidadania para pactuar termos de compromisso de ajustamento de conduta, considerando o acordo ato jurídico perfeito, conforme segue: 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. MANIFESTO DESCUMPRIMENTO PELO ESTADO DE SANTA CATARINA. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO DA MULTA (ASTREINTE) COMINADA PELO INADIMPLEMENTO. VALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO ASSINADO UNICAMENTE PELO ENTÃO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA, QUE SE COMPROMETEU, EM NOME DO ENTE PÚBLICO E EM TROCA DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL, EM IMPLANTAR CASA DE SEMILIBERDADE NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ. INEXISTÊNCIA, À ÉPOCA DO PACTUADO, DE OBRIGATORIEDADE DE RATIFICAÇÃO PELO GOVERNADOR DO ESTADO E DE PARECER PRÉVIO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. ATO JURÍDICO PERFEITO (Apelação Cível n. 2008.016042-7, da Capital; Desembargador relator: Vanderlei Romer; Primeira Câmara de Direito Público; DJ 24/08/2009)

Do referido acórdão extrai-se que: 

O anterior Decreto Estadual n. 2.853, em vigor desde 20-8-01, basicamente repetia o art. 1o do Decreto n. 5.713/02. Não há dúvida, então, que desde 20-8-2001 os termos de compromisso de ajustamento de conduta firmados no âmbito da administração interna do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina devem obedecer às determinações constantes nos mencionados decretos estaduais. O caso em tela, no entanto, versa sobre termo de compromisso de ajustamento de conduta celebrado em 1998 (fls. 16-21), ou seja, anteriormente aos citados decretos e, assim, representa ato jurídico perfeito, o qual não pode ser invalidado pelo advento de normas posteriores, a ele não aplicáveis. Ora, à época da assinatura do termo de compromisso de ajustamento de conduta executado nos autos não existia a necessidade de autorização expressa do Governador do Estado de Santa Catarina e de parecer prévio da PGE, de modo que há concluir válida a avença assinada pelo Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, até porque, consoante se infere do inciso I do art. 71 da Constituição Estadual, a direção superior da administração estadual é exercida privativamente pelo Governador do Estado, "com o auxílio dos Secretários de Estado", e o ocupante do cargo de Secretário, naquele momento, com a autoridade inerente à função, no uso do seu poder discricionário, entendeu por bem pactuar o compromisso em questão [...]. (grifo meu)

Por fim, cumpre ressaltar que o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta pactuado entre o Secretário da Justiça e Cidadania e o Ministério Público foi precedido do Inquérito Civil n. 001/95, o qual apurou o descaso dispensado pelo Estado de Santa Catarina à implementação da política da proteção integral preconizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, principalmente, no que se refere à situação dos adolescentes em conflito com a lei, refletida nas precárias condições de atendimento do sistema socioeducativo estadual. 

O princípio fundamental da doutrina da proteção integral é restabelecer a primazia das políticas sociais básicas em prol das crianças e dos adolescentes, devido a sua peculiar condição de pessoas em desenvolvimento, obtendo-se eficácia por meio do princípio da prioridade absoluta. 

Ensina Wilson Donizeti Liberati:

Devemos entender que a criança e o adolescente deverão estar em primeiro lugar na escala de preocupação dos governantes; devemos entender que, primeiro, devem ser atendidas todas as necessidades das crianças e adolescentes, pois 'o maior patrimônio de uma nação é o seu povo, e o maior patrimônio de um povo são suas crianças e jovens' (Gomes da Costa, A. C.). Por absoluta prioridade entende-se que, na área administrativa, enquanto não existirem creches, escolas, postos de saúde, atendimento preventivo e emergencial às gestantes, dignas moradias e trabalho, não se deveria asfaltar ruas, construir praças, sambódromos, monumentos artístico etc., porque a vida, a saúde, o lar, a prevenção de doenças são mais importantes que as obras de concreto que ficam para demonstrar o poder do governante (LIBERATI, Wilson Donizeti. O Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. São Paulo: IBPS. 1991, p. 21).

Na mesma esteira, dispõe a Constituição Federal que:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à  criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à  vida, à saúde, à alimentação, à  educação, ao lazer, à profissionalização, à  cultura, à dignidade, ao respeito, à  liberdade e à  convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

In casu, o que se observa é que o Estado de Santa Catarina adotou postura contrária aos princípios dispostos na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, descaso que restou evidenciado não só no descumprimento do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, mas também na recorrente falta de diligência ao longo de todo o processo de execução da obrigação de fazer (autos em apenso), o qual se arrasta há mais de dez anos. 

Nesse diapasão, extrai-se do acórdão da lavra do Desembargador Vanderlei Romer:

Dessarte, o reconhecimento da ineficácia do título executivo extrajudicial no caso, além de importar em afronta a ato jurídico perfeito, beneficiaria indevidamente o Estado de Santa Catarina, que se eximiu de ter a responsabilidade apurada em inquérito civil em troca da obrigação assumida e há muito tempo inadimplida. [...] Por fim, não se pode olvidar, consoante o art. 5o da LICC, que, "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". Logo, ainda que se constatasse nulidade no negócio jurídico celebrado, o que não há, a preservação do acordo entre o Estado de Santa Catarina e o Ministério Público seria imperativa, pois, sem dúvida, atende ao reclamo social, dada a manifesta e comprovada deficiência do setor público no tocante à Infância e à Juventude e, conseqüentemente, ao combate da violência. (grifo meu) (Apelação Cível n. 2008.016042-7, da Capital; Desembargador relator: Vanderlei Romer; Primeira Câmara de Direito Público; DJ 24/08/2009)

Logo, considerando o princípio constitucional do superior interesse da criança e do adolescente e a finalidade a que se destina o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado entre o Secretário de Estado da Justiça e Cidadania e o Ministério Público, bem como a existência de previsão legal que autoriza aos Secretários de Estado assinar acordos em nome do Estado, impõe-se o reconhecimento de que o termo foi firmado por agente competente, razão pela qual é o ato administrativo em análise plenamente válido.  

III – Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO os presentes Embargos à Execução, por ser o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado em 1998 pelo Secretário de Estado da Justiça e Cidadania e o Ministério Público de Santa Catarina válido e, portanto, apto a fundamentar a ação de execução nos autos em apenso.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Florianópolis (SC), 18 de abril de 2012.

Brigitte Remor de Souza May 
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